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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 111/2018)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 111/2018 

 
 
“Dispõe sobre a exoneração, a pedido, 

de servidor ocupante de cargo efetivo.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a PEDIDO, do cargo de PROFESSOR, o servidor 

JORGE ADRIANO CARNEIRO NUNES, matrícula 1970, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, com RG nº 0854669051 e inscrito no CPF/MF sob o nº 

005.603.995-61.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 09/07/2018. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 10 de julho de 2018. 

 
 

 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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LEI (Nº 738/2018)

  

 

Estado da Bahia O
DRííElYURn

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA “ Ó

RODRIGUES AMELIA '

Av. Justiniano Silva, 98 — Centro —- CEP: 44230-000 — Tel: (75) 3242 4621 RODRIGUES

CNP ' 13.607113/0001—28 — www.ameliarodrigues.ba.gov.br GR AN [) E () UT n A v e z

(LÉINETE DO PREFEITO

LEINº 738/2018.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA”

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1“ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 1.500.100,00 (Hum

milhão, quinhentos mil e cem reais), com as seguintes classificações:

ORGÃO: 3 —- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

  

 

 

 

 

    

UNIDADE: 10.122.008.2055 — GESTAO

02_13.01_ ADMINISTRATIVA DA 3.1.90.34.00 02 30.000,00

SECRETARIA SECRETARIA DE SAÚDE

MUNICIPAL DE

SAÚDE 3.1.90.34.00 14 30.000,00

TOTAL GERAL
60.000,00   
 

ORGÃO: 3— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE : 02.13.13- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   
 

 

 

UNIDADE &, "mimi. 022063 ; MANUTENÇAO

02.13.13 - FUNDO DAS AÇÓES DA ATENÇÃO 3-1—9034—00 ºº ººº—000,00

MUNICIPAL DE BASICA

SAÚDE 3.1.90.34.00 14 300.000,00

 

       TOTAL GERAL
500.000,00

%”
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Estado da Bahia
P R E F E L'! U R A

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA

RODRIGUES AMELIA

Av. Justiniano Silva, 98 « Centm — CEP: 44230-000 — Tel: (75) 3242 4621 RODR'GUES

CNPJ: 13.607.213/0001-28 — www.wneliarodriguesbagovbr G RAN D E 0 U T R A V E Z

GABINETE DO PREFEITO

 

ORGÃO : 3 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE : 02.13.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

    

   

    

 

  
 
 

 

    

 02.13.13-VEUND”O .30 002.20 2- MANU çÃO

MUNICIPAL DE DAS ACOES DE MEDIA E ALTA 3-1—9034-00 02 14000000

SAUDE COMPLEXIDADE

 

 

 

3190.34.00 14 740.100,00   
 

 TOTAL GERAL 880.100,00   
 

ORGÃO : 3 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE : 02.13.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

      

   

  
 

 

 

 

UNIDADE: 02.13.13 1030200210414

 

   
 

_ FUNDO IMPLANTAÇÃO DA 3190.34.00 02 30.000,00

MUNICIPAL DE RESIDENCIA TERAPEUTICA

SAUDE TIPO 1 31.90.3400 14 30.000,00

TOTAL GERAL 60.000,00   
 

Art. 2º Servirão de recursos para cobertura dos créditos abertos pelo art. lº, as reduções nas seguintes

dotações orçamentárias:

ORGÃO : 2 — PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES

UNIDADE : 02.12.12 - SEC. MUN. DE OBRAS ,HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 

S
 

 

 

 

  

  
 

UNIDADEI 021212 91624400511013 _

SEC. MUN. DE OBRAS CONSTRUCOES/MELHORIA 4490.51.00 24 1200000500

   
 

   

HABITAÇÃO, E 5 EM HABITAÇÓES DE

SERVIÇOS PUBLICOS INTERESSE SOCIAL

TOTAL GERAL 1.200W0/

 

VI
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EstadodaBahia
, ”“Em,“

PREFEITURA MUNICIPA
L DE AMELIA

'

RODRIGUES AMEI-'A

Av. Justiniano Silva, 98 — Centro — CEP: 44230-000 »— Tei: (75) 3242 4621 RODRIGUES

CNPJ: 13.607.213/0001-28 — www.ameliarodrigues.ba.gov.br
G R A N D E 0 U T RA v E ;

GABINETE DO PREFEITO

 

 

ORGÃO : 3 -— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE : 02.13.13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

    

 

 

  

 
 

   
 

: 02.13.13 -10.301.002.1025-

   
 

FUNDO MUNICIPAL CONSTRUÇÃO DE

DE SAÚDE UNIDADES DE SAÚDE 4.4.9.0.51.00 14 300.100,00

TOTAL GERAL
300.100,00   
 

Art.3º - A vigência desta lei será o exercício financeiro de 2018, em conformidade com o

estabelecido no art. 167, & 2º, da Constituição Federal.

Art. 4“ - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual 2018/2021, da Lei de

Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2018, em decorrência do Crédito Adicional Especial

autorizado nesta Lei.

Art. 5" — 0 Crédito Especial autorizado nesta Lei será Consignado à Estrutura de Custos da Prefeitura

Municipal de Amélia Rodrigues e incorporado ao Quadro de Detalhamento da Despesa.

Art. 6" Fica o Poder Executivo havendo necessidade, respeitadas as demais prescrições

constitucionais e nos termos da Lei nº 4.320/64, autorizado a fazer suplementação nas ações descritas

no art.1º, obedecendo aos limites estabelecidos no art.7º da Lei Orçamentária Anual nº, 725, de 18 de

Dezembro de 2017.

  

   

  

Art. 7º — Esta Lei entra em vigor na da .

Gabinete do Prefeito de Amélia
' . o de 2018.

c e sua publicação.

PAULO CE AR BAHIA FALC
ÃO

Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO (Nº 04/2018)

PREFEITURAMU
NICIPAL DE-AM

ELIARODRIGUE
S/BA

SECRETARIA MU
NICIPAL DE DE

SENVOLVIMENT
O SOCIAL _ SEDES

CONSELHO MUN
ICIPAL DE ASSISTENCIA S

OCIAL - CMAS

RESOLUÇÃO Nº 04 de 16 de maio de 2018.

DISPÓE SOBRE A PRESTAÇÃO
DE CONTAS DOS RECURSOS

TRANSFERIDO
S DO FUNDO FEDERAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL A

TITULO DE COFINANCIAM
ENTO FEDERAL DOS SERVIÇOS

SOCIOASSISTE
NCIAIS TIPIFICADOS

NO ÃMBITO DO SUAS —

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL, ANO FISCAL 2017.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL — CMAS DE AMÉLIA

RODRIGUES - BA, em AssembIeia GeraI Extraordinária
, realizada no dia 15 de maio

de 2018, na sede da Secretaria MunicipaI de Assistência Social, Iocaiizada na Rua

OIímpio Figueiredo dos Anjos, 95, Campo AIegre, no uso de suas atribuições legais

e regimentais que Ihe confere a Lei Nº 282 de 2000, aIterada pela Lei Nº 362 de

2003,

CONSIDERAND
O que a Assistência SociaI, na condição de politica sociai, orienta-se

peIos direitos de cidadania e não peIa noção de ajuda ou favor;

CONSIDERAND
O que o SUAS Pressupõe os princípios de gestão compartiIhada

em

seu pIaneiamento
e controIe; cofinanciamenº

co das três esferas de governo;

descentraIizaç
ão poIitico-admini

strativa como forma de ampIIação dos espaços

democráticos e aproximação das particularidade
s e demandas regionais; primazia

de responsabiiida
de estataI, () que vem corroborar o necessário rom

pimento com

O assistenciaiism
o e cIIenteIismo que sempre permearam tai área, convertendo a

assistência nu
ma reaI defesa dos interesses e demªndas das cIasses popuiares,

articuiada às demais poIíticas sociais;

CONSIDERAND
O o artigo 195 da Constituição FederaI de 1988, o quaI determina

que Art. 195 — A seguridade sociaI será financiada por toda a sociedade, de forma

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes
dos
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..:?
r
,, x.y“; PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA

CIVIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SEDES

““Mªx“ CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das

seguintes contribuições sociais:

ê1ºAs receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municipios destinadas a seguridade social constarão dos

respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da

União.

gzºA proposta de orçamento da seguridade social será

elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela

saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as

metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus

recursos.

CONSIDERANDO Art. 8º da Resolução CNAS 33/2012 que define que o SUAS ——

Sistema Único de Assistência Social se fundamenta na cooperação entre a União,

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e estabelece as respectivas

competências e responsabilidades comuns e específicas;

CONSIDERANDO o Art. 49 da Resolução CNAS 33/2012 que dispõe que as despesas

realizadas com recursos financeiros recebidos na modalidade fundo a fundo

devem atender as exigências legais concernentes ao processamento, empenho,

liquidação e efetivação do pagamento, mantendo-se a respectiva documentação

administrativa e fiscal pelo período legalmente exigido.

Parágrafo único. Os documentos comprobatórios das despesas

de que trata o caput, tais como notas fiscais, recibos, faturas,

dentre outros legalmente aceitos, deverão ser arquivados

preferencialmente na sede da unidade pagadora do Estado,

Distrito Federal ou Município, em boa conservação,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SEDES

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — CMAS

identificados e à disposição do órgão repassador e dos órgãos

de controle interno e externo.

CONSIDERANDO o Art. 50 da Resolução CNAS 33/2012 que dispõe o modelo de

gestão preconizado pelo SUAS prevê o financiamento compartilhado entre a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e é viabilizado por meio de

transferências regulares e automáticas entre os fundos de assistência social,

observando-se a obrigatoriedade da destinação e alocação de recursos próprios

pelos respectivos entes;

CONSIDERANDO o Art. 51 da, Resolução CNAS 33/2012 que dispõe o

cofinanciamento na gestão compartilhada do SUAS tem por pressupostos: I - a

definição e O cumprimento das competências e responsabilidades dos entes

federativos; ll — a participação orçamentária e financeira de todos os entes

federativos; III - a implantação e a implementação das transferências de recursos

por meio de repasses na modalidade fundo a fundo, de forma regular e

automática; lv — o financiamento contínuo de benefícios e devserviços

Socioassistenciais tipificados nacionalmente; V - o estabelecimento de pisos para

os serviços Socioassistenciais e de incentivos para a gestão; VI — a adoção de

critérios transparentes de partilha de recursos, pactuados nas Comissões

Intergestores e deliberados pelos respectivos Conselhos de Assistência Social; VII -

o financiamento de programas e projetos.

CONSIDERANDO 0 Art..,_3Q_-A,d_a._ILei....,,líederal,..1..2,4_35/1_1,,O cofinanciamento dos

serviços, programas, projetos e benefícios eventuais, no que couber, e 0

aprimoramento da gestão da politica de assistência social no SUAS se efetuam por

meio de transferências automáticas entre os fundos de assistência social e

mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) esferas de

governo.
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“& PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL —— SEDES

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS

Parágrafo único. As transferências automáticas de recursos

entre os fundos de assistência social efetuadas à conta do

orçamento da seguridade social, conforme O art. 204 da

Constituição Federal, caracterizam-se como despesa pública

com a seguridade social, na forma do art. 24 da Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.”

CONSIDERANDO as Informações da AGU/RA—o72007, aprovada por despacho do

Consultor-Geral da União (Despacho nº 365/2007) e do Advogado-Geral da União,

a época, e Parecer nº 811/2009-CJ/MDS, o Parecer nº 0299/2011-O/MDS e o Parecer

nº 0289/2011-O/MDS, in verbis: “Toda transferência que não se enquadrar no

conceito de transferência voluntária será obrigatoriamente transferência

obrigatória. (...) não serão voluntárias as entregas de recursos correntes ou" de

capital a outro ente de Federação devidas por determinação constitucional, legal

ou, ainda, cuia destinação seja o Sistema Único de Saúde. (...) consoante a Lei de

Responsabilidade Fiscal, a lei pode, sim, criar hipóteses de transferência

obrigatória. (...) Extrai—se, pois, do ordenamento constitucional e

infraconstitucional (art. 25 da Lei Complementar nº 101/2000 — Lei de

Responsabilidade Fiscal), a existência de duas modalidades de transferências de

recursos públicos entre as unidades federativas: as obrigatórias e as voluntárias.

As obrigatórias são aquelas assim definidas pela Constituição (FPM, FPE e

seguridade social, por exemplo) ou por lei. Por sua vez, as voluntárias “não são

cogentes, mas dependem da manifestação da vontade do órgão titular da

arrecadação”. São disciplinadas pelo art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal. A

Lei de Responsabilidade Fiscal não possui capítulo aTItônomO sobre transferências

Obrigatórias. Todavia, extrai-se do dispositivo acima transcrito — norma geral

inserida em capitulo reservado à disciplina das transferências voluntárias — que

Obrigatórios são os repasses assim definidos pela lei ou pela Constituição.” O

MPF, por sua vez, valendo—se do Parecer nº 3575—PGR, formulado nos autos da ADI

nº 3967-9, bem expôs que “as transferências obrigatórias decorrem de
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Pagã» PREFEITURA MUNICIPAL DE AMELIA RODRIGUES/BA
ÇMA , SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SEDESnê'ªáº“ff$íà

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — CMAS

determinação constitucional (Fundo de “participação dos Estados e Municípios,

por exemplo) ou legal, enquanto as voluntárias ocorrem a titulo de cooperação,

auxílio ou assistência às unidades federadas.”

CONSIDERANDO o disposto no demonstrativo financeiro do ano de 2017, onde

fora verificado que os valores pagos a titulo de despesas foram destinados ao

custeio dos serviços e ações socioassistenciais do SUAS nas contas correntes

vinculadas ao repasse federal, o que e' permitido.

RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR por unanimidade a prestação de contas dos recursos do cofinanciamento

Federal, transferidos pelo Fundo Nacional de Assistência Social —- FNAS, referente aos valores

repassados ao Município no ano de 2017 dos Serviços Socioassistenciais do Sistema Único

Assistência Social.

Art. 2º — Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Amélia Rodrigues — BA, 16 de maio de 2018.

Tiamat) mma/amar dtt &&qu%
Maria do R0 ário Pereira de Oliveira Costa

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social —— CMAS

Amélia Rodrigues/BA“
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